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Processos aos quais está vinculado por haver substituído o Conselheiro Severino Otávio Raposo que não participou da discussão e votação
dos processos. Com a palavra, o Conselheiro Marcos Flávio Tenório de Almeida relatou o Processo T.C. número mil quatrocentos e
cinqüenta-seis barra dois mil e dois, referente à prestação de contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃ DE ALEGRIA, relativa ao exercício
financeiro de dois mil e um. A Segunda Câmara, à unanimidade, recomendou a rejeição da mencionada prestação de contas e julgou
irregulares as contas do Ordenador de Despesas. Com a palavra, o Conselheiro Severino Otávio Raposo relatou o Processo T.C. número dois
mil e sete-cinco barra dois mil e dois, referente a atos de pessoal realizados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA, tendo a
Segunda Câmara, à unanimidade, decidido pela legalidade dos atos constantes no presente processo. Continuando, relatou o Processo T.C.
número quatorze-nove barra zero quarenta e seis, relativo à prestação de contas da MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACAPARANA, referente ao exercício financeiro de dois mil e três. A Segunda Câmara, à unanimidade, julgou irregulares as aludidas contas.
Prosseguindo, relatou o Processo T.C. número oitenta e quatro-quatro barra zero quarenta e nove, referente à prestação de contas da MESA
DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IATI, relativa ao exercício financeiro de dois mil e três, tendo a Segunda Câmara, à unanimidade,
julgado regulares, com ressalvas, as mencionadas contas. Logo após, relatou os Processos T.C. números cinco mil seiscentos e oitenta e um-
zero, cinco mil trezentos e trinta e quatro-um, três mil trezentos e vinte e nove-nove, mil oitocentos e vinte e dois-cinco, todos barra dois mil e
cinco, seiscentos e oitenta e sete-cinco, quinhentos e cinqüenta e um-dois, setecentos e cinco-três, duzentos e trinta e dois-oito, oitocentos e
vinte e três-nove, todos barra dois mil e seis, de interesse, respectivamente, de JOSEFA ANTÔNIA DA SILVA, JOSÉ FERREIRA DA SILVA,
EUNICE MARIA DA SILVA, MARIA DE LOURDES PAULA, CLÁUDIO FRANCISCO DE ARRUDA, JOÃO FERREIRA DA SILVA, AMARO
MAURÍCIO DA SILVA, SEVERINO JOSÉ DA SILVA e SOLON BARBOSA DA SILVA. A Segunda Câmara, à unanimidade, julgou legais as
concessões. Prosseguindo, relatou o Processo T.C. número quatro mil trezentos e cinqüenta e dois-dois barra dois mil e quatro, de interesse de
MARIA PEREIRA e tendo a Segunda Câmara, à unanimidade, julgado ilegal a concessão. Finalizando, relatou os Processos T.C. números
cento e vinte e cinco-sete, cento e oitenta e três-zero, ambos barra dois mil e seis, quatro mil setecentos e noventa e dois-quatro, cinco mil
quatrocentos e noventa e cinco-três, ambos barra dois mil e cinco, referentes a pensões previdenciárias concedidas, respectivamente, MARIA
DO CARMO FERREIRA AGRA, MARIA DE LOURDES BARBOSA DA SILVA, beneficiárias de MANOEL GONÇALVES AGRA FILHO, a
ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA, beneficiário de ALCIONE DA SILVA RIBEIRO, a MARIA VERA LÂNIA DE OLIVEIRA CHAVES, beneficiária de
FRANCISCO AUDEMIZIO BEZERRA CHAVES, a MARIA ISTELA NEVES CAMPOS, beneficiária de GERALDO MAGELA CAMPOS. A
Segunda Câmara, à unanimidade, julgou legais as concessões. Com a palavra, a Conselheira Teresa Duere relatou os Processos T.C.
números cento e noventa e cinco-seis barra dois mil e seis, cinco mil setecentos e dezesseis-quatro barra dois mil e cinco, referentes a pensões
previdenciárias concedidas, respectivamente, a CIRLEIDE CAMILO DE SOUZA LIMA, RAPHAELLY PABLYNNE DE SOUZA LIMA, RAYSSA
LAYLLA DE SOUZA LIMA, RHUAN GABRIEL DE SOUZA LIMA, beneficiários de JOSÉ CARLOS DA COSTA LIMA, a MARIA JOSÉ DOS
SANTOS GOMES, beneficiária de SEVERINO GOMES FILHO, tendo a Segunda Câmara, à unanimidade, julgado legais as concessões.
Finalizando, relatou os Processos T.C. números três mil seiscentos e oitenta e sete-dois, mil quatrocentos e sessenta e oito-dois, cinco mil
setecentos e sete-três, quatro mil seiscentos e quarenta-três, cinco mil seiscentos e setenta e seis-sete, quatro mil oitocentos e seis-zero, quatro
mil seiscentos e quarenta e dois-sete, cinco mil cento e cinqüenta e oito-sete, cinco mil setecentos e sessenta e sete-zero, cinco mil quinhentos
e treze-um, todos barra dois mil e cinco, quinhentos e quatorze-sete, quatrocentos e cinqüenta e cinco-seis, duzentos e sessenta e quatro-zero,
cento e trinta e oito-cinco, cento e quinze-quatro, setecentos e sessenta e quatro-oito, quatrocentos e setenta e sete-cinco, quatrocentos e
noventa e três-três, quatrocentos e cinqüenta e nove-três, todos barra dois mil e seis, cinco mil e trinta e um-nove barra dois mil e quatro, vinte e
dois-oito barra zero quatorze, de interesse, respectivamente, de AGENOR VITOR GOMES, MARIA PEREIRA BEZERRA, JOSIBERTO
BARROS DE ANDRADE, JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, SÉRGIO OLIVEIRA DE ANDRADE, CLEONIO JOSÉ DA SILVA, MANOEL DA
SILVEIRA LIMA, MARIA DUARTE DE LIMA, LADISLAU LUIZ DE FRANÇA, CLOTILDE SILVA RODRIGUES, JOSÉ ARMANDO DO
NASCIMENTO, EULINA GOMES DA SILVEIRA, DELSON BRITO DE AZEVEDO, PETRÔNIO NASCIMENTO DA CUNHA, EDNA
MELQUIADES DE SOUZA, MARIA DAS GRAÇAS DE GÓES MORAIS, JOSÉ NIVALDO COUTINHO RAMOS, LUIZ PORFÍRIO FERREIRA,
SÔNIA MARTINS CÉZAR, MANOEL FERREIRA DE LIRA e MARIA JOSÉ SOUZA. A Segunda Câmara, à unanimidade, julgou legais as
concessões. Com a palavra, o Conselheiro Carlos Porto relatou o Processo T.C. número três mil trezentos e quarenta e quatro-zero barra
noventa e cinco, de interesse, de IVONETE DE SOUZA GOUVEIA, tendo a Segunda Câmara, à unanimidade, decidido pelo arquivamento do
citado processo. Continuando, relatou os Processos T.C. números três mil oitocentos e três-zero, cinco mil duzentos e setenta e um-três, três mil
oitocentos e quarenta e cinco-cinco, mil setecentos e setenta e três-sete, todos barra dois mil e cinco, duzentos e sessenta e seis-três barra dois
mil e seis, referentes a pensões previdenciárias concedidas, respectivamente, a MARIA DE LOURDES DA SILVA, beneficiária de DOMINGOS
DE SANTANA DA SILVA, a AFRÂNIO TEIXEIRA DA ROCHA, beneficiário de HYGIA GOMES TEIXEIRA, a SULICLEIDE DE LIMA MARTINS,
GLEISSON PRAZERES DA SILVA, GABRIELA PRAZERES DA SILVA, GENÁRIO PRAZERES DA SILVA JÚNIOR, beneficiários de
GENÁRIO PRAZERES DA SILVA, a ELVIRA ROMÃO MOURA, beneficiária de JOSÉ GENILDO RABÊLO MOURA, a ALEXANDRA DE
OLIVEIRA LOURENÇO, JAIRO LOURENÇO BEZERRA DA ROCHA, beneficiários de JAIME BEZERRA DA ROCHA. A Segunda Câmara, à
unanimidade, julgou legais as concessões. Finalizando, relatou os Processos T.C. números setecentos-oito, cinco mil quatrocentos e cinqüenta
e nove-zero, cinco mil quinhentos e oitenta e seis-seis, cinco mil quinhentos e quinze-cinco, quatro mil cento e sessenta e nove-sete, cinco mil
quatrocentos e noventa e três-zero, cinco mil trezentos e quarenta e cinco-seis, cinco mil setecentos e noventa e dois-nove, todos barra dois mil
e cinco, oitocentos e dois-um, dois-dois, cinco-oito, setecentos e dezesseis-oito, sete-um, todos barra dois mil e seis, duzentos e quatro-oito
barra dois mil e dois, oitenta e nove-dois barra zero cinqüenta e quatro, de interesse, respectivamente, de MARIA DE LOURDES DE
CARVALHO, MARIA DA LUZ FERREIRA DE FREITAS, MARIA EUNICE DE LIMA, CÍCERA VIEIRA DE ANDRADE OLIVEIRA, MARIA JOSÉ
DA SILVA BARROS, GENILDA BENTO DOS SANTOS, EDMILSON MARQUES DA SILVA, MARIA ALEXINA LEAL DA SILVA, IVANILDO
BELARMINO DE ARAÚJO, MARIA ALEXANDRE DE LEMOS, SEVERINA BATISTA GONÇALVES, VÔNIA MARIA BEZERRA HOLANDA
SIEBRA, ESPEDITA RAMOS DA SILVA, JOSEFA ALBUQUERQUE DOS SANTOS e IVANILDA MACHADO DA SILVA, tendo a Segunda
Câmara, à unanimidade, julgado legais as concessões. Nada mais havendo a tratar, o Conselheiro Presidente deu por encerrada a sessão. E,
para constar, eu, Luciana de Barros Cabral, Secretária da Sessão, lavrei a presente ata, que vai subscrita pelo Senhor Presidente e demais
membros desta Câmara. Auditório do Tribunal de Contas, em 21 de março de 2006. Assinados: Carlos Porto, Severino Otávio Raposo, Teresa
Duere, Adriano Cisneiros. Fui presente: Doutor Dirceu Rodolfo de Melo Júnior – Subprocurador Geral. 

ATA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA NO DIA 21 DE MARÇO DE 2006.

Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e seis, às dez horas, no Auditório do edifício-sede, situado na rua da Aurora
número oitocentos e oitenta e cinco, nesta cidade do Recife, reuniu-se em sessão ordinária a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco, sob a presidência do Conselheiro Carlos Porto. Presentes os Conselheiros Severino Otávio Raposo, Teresa
Duere, o Auditor Adriano Cisneiros e o Subprocurador Geral, doutor Dirceu Rodolfo de Melo Júnior. Antes da ordem do dia, o Conselheiro
Presidente comunicou que os Processos constantes em pauta referentes aos Conselheiros Marcos Flávio Tenório de Almeida e Carlos
Maurício Cabral Figueiredo não seriam relatados na sessão devido à ausência dos mesmos. Passando a ordem do dia, o Conselheiro
Presidente facultou a palavra ao Auditor Adriano Cisneiros para relatar os Processos aos quais está vinculado por haver substituído o
Conselheiro Romeu da Fonte, tendo assumido a presidência o Conselheiro Severino Otávio Raposo. Com a palavra, o Conselheiro
Adriano Cisneiros relatou o Processo T.C. número duzentos e vinte e quatro-seis barra dois mil e quatro, de interesse de LÚCIA
SOARES SILVA DE OLIVEIRA. A Segunda Câmara, à unanimidade, decidiu pela devolução do citado processo ao órgão de origem.
Ainda com a palavra, relatou os Processos T.C. números seiscentos e sessenta e cinco-zero, seiscentos e vinte e sete-dois, ambos barra
dois mil e cinco, seis mil e noventa e seis-nove, cinco mil novecentos e vinte e dois-zero, ambos barra dois mil e quatro, dois mil
quinhentos e quarenta e quatro-cinco barra dois mil e três, de interesse, respectivamente, de SEVERINO RAIMUNDO DA SILVA, MARICI
ALBUQUERQUE AMADOR GALVAGNI, AVANI FERREIRA CARLOS, MARIA JOSÉ DA SILVA e LUZINETE MARIA DA SILVA, tendo a
Segunda Câmara, à unanimidade, julgado legais as concessões. Finalizando, relatou o Processo T.C. número cinco mil oitocentos e trinta
e nove-dois barra dois mil e quatro, de interesse de MARCOS JOSÉ DE VASCONSELOS, o qual foi julgado ilegal a concessão. Logo
após, o Conselheiro Carlos Porto reassumiu a presidência. Com a palavra, o Conselheiro Severino Otávio Raposo relatou o Processo
T.C. número cinco mil seiscentos e setenta e um-um barra dois mil e quatro, referente a uma auditoria especial realizada pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ. A Segunda Câmara, à unanimidade, julgou regulares, com ressalvas, as aludidas contas.
Continuando, relatou o Processo T.C. número mil trezentos e vinte e um-cinco barra dois mil e cinco, relativo a atos de pessoal realizados
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE DORMENTES, tendo a Segunda Câmara, à unanimidade, decidido pela legalidade dos atos
constantes no presente processo. Finalizando, relatou os Processos T.C. números trezentos e quarenta e sete-três, setecentos e sessenta
e três-seis, setecentos e setenta e seis-quatro, todos barra dois mil e seis, cinco mil setecentos e cinco-zero barra dois mil e cinco, de
interesse, respectivamente, de JOÃO BATISTA TEIXEIRA PONTES, EUNICE GALVÃO SANTOS, VALTER PEREIRA DE ARAÚJO e
MARIANO CARVALHO FILHO. A Segunda Câmara, à unanimidade, julgou legais as concessões. Com a palavra, a Conselheira Teresa
Duere relatou o Processo T.C. número cinqüenta e quatro-cinco barra zero quarenta e sete, referente à prestação de contas da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO, relativa ao exercício financeiro de dois mil e três. A Segunda Câmara, à unanimidade,
recomendou a aprovação, com ressalvas, da mencionada prestação de contas e julgou regulares, com ressalvas, as contas do Ordenador
de Despesas. Prosseguindo, relatou o Processo T.C. número dois mil novecentos e noventa e oito-três barra dois mil e cinco, referente a
atos de pessoal realizados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE, tendo a Segunda Câmara, à unanimidade,
decidido pela legalidade, em parte, dos atos constantes no citado processo. Continuando, relatou o Processo T.C. número cento e treze-
seis barra zero cinqüenta e quatro, relativo à prestação de contas da FUNDAÇÃO MANSÃO DE VIDA DE CARUARU, referente ao
exercício financeiro de dois mil e quatro. A Segunda Câmara, à unanimidade, julgou regulares as mencionadas contas. Finalizando,
relatou os Processos T.C. números quatro mil duzentos e dezessete-sete, três mil novecentos e noventa e oito-um, quatro mil e oitenta e
quatro-três, todos barra dois mil e quatro, cinco mil setecentos e setenta e cinco-nove barra dois mil e cinco, de interesse, respectivamente,
de MÉRCIA MARIA SOARES DA SILVA, SUELY MARIA DE SOUSA, MARIA JOSÉ FERREIRA DE MELO e MARIA JOSÉ BEZERRA
MIRANDA, tendo a Segunda Câmara, à unanimidade, julgado legais as concessões. Com a palavra, o Conselheiro Carlos Porto relatou o
Processo T.C. número dois mil novecentos e quarenta-cinco barra dois mil e cinco, referente a pensão previdenciária concedida a
JOSANAN ALVES DE BARROS, DAVID TENÓRIO DE BARROS, beneficiários de ANTÔNIA MARIA TENÓRIO DE BARROS. A Segunda
Câmara, à unanimidade, julgou legal a concessão. Finalizando, relatou os Processos T.C. números oitocentos e trinta e sete-nove,
setecentos e setenta e sete-seis, oitocentos e onze-dois, todos barra dois mil e seis, quatro mil seiscentos e oitenta e três-zero barra
noventa e nove, de interesse, respectivamente, de ELIANE LEANDRO DA SILVA, EDILSON CORDEIRO DA SILVA, WILSON FRAGOSO
CANTO e SÔNIA MARIA SOARES VIEIRA. A Segunda Câmara, à unanimidade, julgou legais as concessões. Nada mais havendo a
tratar, o Conselheiro Presidente deu por encerrada a sessão. E, para constar, eu, Luciana de Barros Cabral, Secretária da Sessão, lavrei a
presente ata, que vai subscrita pelo Senhor Presidente e demais membros desta Câmara. Auditório do Tribunal de Contas, em 27 de
março de 2006. Assinados: Carlos Porto, Severino Otávio Raposo, Alda Magalhães, Adriano Cisneiros, Luiz Arcoverde Cavalcanti Filho.
Fui presente: Doutor Dirceu Rodolfo de Melo Júnior- Subprocurador Geral. 
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LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" - Anexo I R$ milhares   
DESPESA 

LIQUIDADA   
DESPESA COM PESSOAL Set/2004 a 

Ago/2005   

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  (I)         72.658    
Pessoal Ativo         64.292    
Pessoal Inativo e Pensionistas (Nota 1)         17.400    
Despesas não Computadas  (art. 19, § 1º da LRF)         (9.034)   

(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária                 -    
(-) Indenizações Trabalhistas             (151)   
(-) Decorrentes de Decisão Judicial                 -    
(-) Despesas de Exercícios Anteriores             (182)   
(-) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados          (8.701)   
     

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  (art. 18, § 1º da 
LRF)  (II)              928    

     
TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - 
TDP (III) = (I + II)           73.586    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL conforme Lei Complementar Federal nº 101/2000 (IV) 
    6.253.779    

% do TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - TDP 
sobre a RCL conforme Lei Complementar Federal nº 101/2000 (III / IV) * 100 1,18%   

LIMITE LEGAL (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <1,56%> 
97.559    

LIMITE PRUDENCIAL  (§ único, art. 22 da LRF) - <1,48%> 
92.556    

      
FONTE:  SIAFEM 2004 / 2005    

NOTAS EXPLICATIVAS AO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DO 2º QUADRIMESTRE DE 2005   
Nota 1: As despesas com servidores inativos e pensionistas vinculados aos órgãos filiados ao Regime de Previdência Social dos 
             Servidores do Estado de Pernambuco são pagas pelo Fundo Financeiro de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do   
             Estado de Pernambuco - FUNAFIN.    
Nota 2: Os valores dos gastos com PESSOAL ATIVO, R$  64.292 mil e com INATIVOS E PENSIONISTAS COM RECURSOS  
             VINCULADOS, R$ 8.701 mil, foram publicados no Relatório de Gestão Fiscal do 2º quadrimestre do ano 2005   
             acrescidos de R$ 6.433 mil, correspondentes à Contribuição Patronal ao FUNAFIN, R$ 5.987 mil, e à    
             Contribuição Patronal Complementar ao FUNAFIN, R$ 446 mil, contabilizadas nos meses de janeiro a agosto   
             daquele ano.    
             Conforme demonstrado a seguir, o valor constante na linha DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL, R$ 72.658 mil, não   
             mudou porque o valor a maior informado na linha PESSOAL ATIVO, R$ 6.433 mil, foi deduzido em igual valor na linha  
             INATIVOS E PENSIONISTAS COM RECURSOS VINCULADOS.    

DESPESA COM PESSOAL Retificado Publicado Diferença 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  (I)         72.658          72.658                  - 

Pessoal Ativo         64.292          70.725          (6.433) 

Pessoal Inativo e Pensionistas (Nota 1)         17.400          17.400                  - 

Despesas não Computadas  (art. 19, § 1º da LRF)         (9.034)       (15.467)           6.433 

  (-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária                 -                  -                  - 

  (-) Indenizações Trabalhistas             (151)             (151)                 - 

  (-) Decorrentes de Decisão Judicial                 -                  -                  - 

  (-) Despesas de Exercícios Anteriores             (182)             (182)                 - 

  (-) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  (Nota 1)          (8.701)        (15.134)           6.433 

     
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO  (art. 18, § 1º da 
LRF)  (II)              928               928                  - 
TOTAL DA DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL PARA FINS DE APURAÇÃO DO LIMITE - 
TDP (III) = (I + II)           73.586           73.586                  - 
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